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PROJETO DE DECRETO LEGTSLATTVO N"_í5_ DE g!_DE AGOSTO DE 2022.

"Dispõe sobre a concessão de DIPLOMA DE ORDEM »O tUtÉnITO ao
Ilastríssimo Sn MARCELO OLIVEIRA DA SILVA - Cb PM, e dá outras
providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, EsTADo DE

MATO GROSSO, tendo em vista as prerrogativas legais e regimentais, faz saber que este Poder

Legislativo Municipal aprovou e a Mesa Diretora promulga o presente Decreto Legislativo de

autoria do Excelentíssimo Vereador Domingos Oliveira dos Santos - PSB:

Art. 1o Fica concedido o DIPLOMA DE ORDEM DO MERITO ao

Ilustríssimo Sr. MARCELO OLIVEIRA DA SILVA - Cb PM, pois, se destacou no nosso

Município, por ato de bravura, se distinguindo notoriamente, em seu campo da atividade, pela

contribuigão excepcional no resgate da vítima que se acidentou na Ponte Marechal Rondon, tendo

ainda uma atuagão exemplar na vida pública e particular.

Art.2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Càmara Ir4unicipal de Cáceres-MT,2g de julho de2022.
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ESTADO DE MAIO GROSSO
cÂMARA MUNrctpAL DE cÁcERES

JUSTIFICATIVA

É com grande alegria que apresento a esta Casa de Leis, esta honraria a ser

concedida ao Ilustríssimo Sr. MARCELO OLIVEIRADA SILVA - Cb PM.

O homenageado é atualmente Cabo da PM, lotado no 6o Batalhão da Polícia

Militar de Cáceres/Ml e, ele se destacou no nosso Município, por ato de bravura, se distinguindo

notoriamente, em seu campo da atividade, pela contribuição excepcional no resgate da vítima que se

acidentou na Ponte Marechal Rondon, tendo ainda uma atuagão exemplar na vida pública e

particular.

Vejamos, o relato sobre o difícil resgate da vítima, registrado no Boletim de

Ocorrência da PM:
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Portanto, verifica-se que o homenageado se destacou entre seus pares, arriscando

sua vida, para salvar a vida do condutor do caminhão, que infelizmente, veio acafu no Rio Paraguai.

Assim, nada mais justo do que homenageannos este respeitado Cabo da Polícia

Militar, e que nos orgulha muito em estar no quadro de uma respeitada instituição do Estado
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Brasileiro, como a Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, razão pela qual prestamos essa singela

homenagem neste ano de 2022.

Ante o exposto, pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta

proposição.

Câmara Municipal de Cáceres; 29 de julho de 2022.

DOMINGOS SANTOS

Presidente da Municipal de Cáceres
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